
PROJETO DE LEI N.º 043/2024                                            DE 09 DE MAIO DE 2024
                                  

                                           AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES  ORÇAMENTARIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no montante de R$ 
200.000,00 (Duzentos Mil Reais), obedecida à classificação orçamentária:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.003 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
05.003.0006.0182.1215 – 1357 AÇÕES DE SOCORRO E ASSISTENCIAS AS 
VITIMAS DA ENCHENTE - PORTARIA 1.490/2024.
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ...............................R$ 140.000,00
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros Serv. de Terceiros - PJ ................R$   60.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................. R$ 200.000,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte 

forma: 

EXCESSO (07590006) ................................................................ R$ 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................. R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 09 de maio 
de 2024.                                 

                                                                                       
                                                                                      MARCIANO RAVANELLO
                                                                                               Prefeito Municipal      

ALTEMAR RECH
Secretário de Administração,                                           
Planejamento, In. Com. e Turismo                         



JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 043/2024

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

Trata-se de Projeto de Lei que visa a abertura de crédito especial no 
montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para ações de socorros e 
assistência das vítimas de enchentes.

O recurso é oriundo da Portaria 1.384, de 06 de maio de 2024, que 
estabelece procedimentos referentes à liberação sumária de recursos federais para 
execução de ações de socorro e assistência às vítimas em áreas atingidas por 
desastres súbitos e de grande intensidade, com estado de calamidade pública 
(ECP) declarado pelo ente federado afetado.

Os recursos serão depositados em conta bancária específica em instituição 
financeira oficial federal, e utilizados pelo ente beneficiado em até 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da ordem bancária, no atendimento emergencial à população 
afetada, nas metas ou itens passíveis de aprovação técnica, conforme a Orientação 
Operacional vigente para o desastre ou instrumento que a substitua.

Em até 30 dias, a contar da data da ordem bancária, o ente beneficiado 
deverá apresentar as metas e itens executados e a serem executados, no 
formulário de solicitação de recursos federais do módulo de resposta no sistema 
S2iD.

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação deste 
Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 09 de 
maio de 2024.

                                                                                   MARCIANO RAVANELLO
                                                                                      Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Sec. Mun. da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.                                      


